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Art. 103. As petições e documentos enviados ao processo eletrônico serão 
gravados nos formatos PDF (Portable Document Format) ou html (hypertext 
markup language), disponibilizados gratuitamente no sistema. 
 
Art. 104. O protocolo de petições no PROJUDI é ininterrupto, observando-se o 
seguinte: 
 
I – para aferição da tempestividade será considerada a data e o horário da 
chancela aposta eletronicamente, quando da confirmação do recebimento, no 
arquivo processado do documento; 
II – não será considerado, para efeito de tempestividade, o horário da conexão 
do usuário, o horário de acesso ao sítio do PROJUDI, ou qualquer outra 
referência de evento. 
 
Parágrafo único. Os questionamentos sobre a funcionalidade do protocolo de 
petições, por dificuldade de acesso, por motivos técnicos, caso fortuito ou força 
maior, serão resolvidos pelo magistrado da causa, a requerimento do 
interessado, consultando, quando necessário, o Coordenador do PROJUDI. 
 
Art. 105. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos 
eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida 
neste provimento, serão considerados originais para todos os efeitos legais, 
nos termos da Lei 11.419/2006. 
 
Parágrafo único. A arguição de falsidade do documento original será 
processada eletronicamente na forma da lei processual em vigor. 
 
Art. 106. Se o sistema de processo eletrônico estiver inacessível, as petições e 
documentos poderão, excepcionalmente e para evitar o perecimento de direito, 
ser protocolados por meio físico, sendo digitalizados e juntados aos autos 
eletrônicos pelo cartório. 
 
§ 1º A digitalização das peças será feita por meio eletrônico (scanner) e 
consiste na transferência imediata de imagens das peças apresentadas para o 
sistema computadorizado. 
 
§ 2º Todos os documentos trazidos pelas partes, que forem digitalizados e 
venham a compor o processo eletrônico, serão devolvidos, salvo determinação 
judicial em contrário. 
 
§ 3º Os originais dos documentos digitalizados, em qualquer caso, deverão ser 
preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado e arquivamento 
definitivo do processo. 
 


